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Estudo Técnico Preliminar 44/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 08361.003916/2024-18

2. Descrição da necessidade

2.1. Aquisição de diversos bens de consumo para atender demanda da Delegacia de polícia Federal no Oiapoque.

2.2. Necessidade de compra de material para trabalho de análise, além da segurança na realização de operações.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
DPF/OPE/AP RAFAELA BALLIANA BRAGANÇA DE VASCONCELOS

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

4.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:  marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

 4.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da
rede de assistência técnica autorizada;

4.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

4.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias
ou defeitos;

4.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Foram feitas pesquisas no portal do compras.gov sobre os materiais que atendam às especificações do objeto da contratação
pretendida no presente procedimento. Os valores pesquisados constam no Documento SEI 38546165
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6. Descrição da solução como um todo

6.1. A presente demanda é para aquisição de materiais e equipamentos para atender as necessidades da Delegacia de Polícia
Federal no Oiapoque - DPF/OPE/AP, especialmente na guarda de armamento apreendidos e no cumprimento de medidas
judiciais no âmbito interno e externo.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. As quantidades serão definidas no termo de referência

8. Estimativa do Valor da Contratação

8.1. Estima-se como valor máximo aceitável da contratação o valor de R$57.019,79 (cinquenta e sete mil, dezenove reais e
setenta e nove centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A aquisição poderá ser feita na totalidade do objeto ou com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não foi identificada nenhuma contratação correlata ou independente.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A Resolução nº 005-CGPF/PF, de 12 de agosto de 2021, aprovou a atualização do Plano Estratégico 2014/2022, o Mapa
Estratégico da Polícia Federal 2021/2023, os objetivos estratégicos e as ações estratégicas, o plano estratégico, o detalhamento
dos indicadores estratégicos e a descrição detalhada dos objetivos estratégicos e das ações estratégicas, destacando, entre outros,
conferir efetividade no emprego dos recursos; padronizar a gestão de compras e contratações e uniformizar a gestão orçamentária
e financeira.

11.2. Por sua vez, ressalte-se que a contratação em epígrafe está prevista no Plano Anual de Contratações da Polícia Federal-
AP/2024, itens 31, 38, 103,202 classe/grupo 7090, 7060, 105, 117, ID 200402-90001/2023.

 

12. Resultados Pretendidos

12.1. A aquisição dos materiais suprirá a demanda identificada, corroborando para o bom desempenho das atividades fim da DPF
/OPE/AP

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Necessidade de indicação de servidores para realizar o recebimento e conferência dos materiais a serem entregues.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Deverão ser adotados, no que for possível e economicamente viável, critérios e práticas de sustentabilidade na elaboração
das especificações dos materiais a serem adquiridos. Observados todas as etapas da cadeia de produção, desde a extração da
matéria prima até o descarte final do produto

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A aquisição de materiais e equipamentos para atender as necessidades da Delegacia de Polícia Federal no Oiapoque - DPF/OPE
/AP, especialmente na guarda de armamento apreendidos e no cumprimento de medidas judiciais no âmbito interno e externo.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

RAFAELA BALLIANA BRAGANCA DE VASCONCELOS
Equipe de Planejamento

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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